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CONSTITUIÇÃO
 DA

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
 1988

..........................................................................................................................................................................

TÍTULO VII
 DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA

..........................................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
 DA POLÍTICA AGRÍCOLA E FUNDIÁRIA E DA REFORMA AGRÁRIA

..........................................................................................................................................................................

Art. 187. A política agrícola será planejada e executada na forma da lei, com a participação
efetiva do setor de produção, envolvendo produtores e trabalhadores rurais, bem como dos setores de
comercialização, de armazenamento e de transportes, levando em conta, especialmente:

I - os instrumentos creditícios e fiscais;
II - os preços compatíveis com os custos de produção e a garantia de comercialização;
III - o incentivo à pesquisa e à tecnologia;
IV - a assistência técnica e extensão rural;
V - o seguro agrícola;
VI - o cooperativismo;
VII - a eletrificação rural e irrigação;
VIII - a habitação para o trabalhador rural.
§ 1º Incluem-se no planejamento agrícola as atividades agro-industriais, agropecuárias,

pesqueiras e florestais.
§ 2º Serão compatibilizadas as ações de política agrícola e de reforma agrária.

Art. 188. A destinação de terras públicas e devolutas será compatibilizada com a política
agrícola e com o plano nacional de reforma agrária.

§ 1º A alienação ou a concessão, a qualquer título, de terras públicas com área superior a dois
mil e quinhentos hectares a pessoa física ou jurídica, ainda que por interposta pessoa, dependerá de prévia
aprovação do Congresso Nacional.

§ 2º Excetuam-se do disposto no parágrafo anterior as alienações ou as concessões de terras
públicas para fins de reforma agrária.

............................................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................................
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LEI N° 8.171, DE 17 DE JANEIRO DE 1991

Dispõe sobre a Política Agrícola.
............................................................................................................................................................................

CAPÍTULO XIII
 DO CRÉDITO RURAL

............................................................................................................................................................................

Art. 51. (Vetado).

Art. 52. O Poder Público assegurará crédito rural especial e diferenciado aos produtores rurais
assentados em áreas de reforma agrária.

............................................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................................
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LEI N° 8.427, DE 27 DE MAIO DE 1992

Dispõe sobre a Concessão de Subvenção Econômica nas
Operações de Crédito Rural.

Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a conceder, observado o disposto nesta Lei, subvenções
econômicas a produtores rurais, sob a forma de:

  * Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.848, de 26/10/1999.
  I - equalização de preços de produtos agropecuários ou vegetais de origem extrativa;
  * Inciso I acrescido pela Lei nº 9.848, de 26/10/1999.
  II - equalização de taxas de juros e outros encargos financeiros de operações de crédito rural.
  * Inciso II acrescido pela Lei nº 9.848, de 26/10/1999.
  Parágrafo único. Considera-se, igualmente, subvenção de encargos financeiros os rebates nos

saldos devedores de empréstimos rurais concedidos, direta ou indiretamente, por bancos oficiais federais e
bancos cooperativos.

  * Parágrafo único acrescido pela Lei nº 9.848, de 26/10/1999 .

Art. 2º A equalização de preços consistirá em subvenção equivalente à parcela do saldo
devedor de financiamento que exceder o valor de mercado do produto financiado, nas operações
amparadas pela política de garantia de preços mínimos, de que trata o Decreto-Lei nº 79, de 19 de
dezembro de 1966, através de leilões em bolsas de mercadorias.

  § 1º Considera-se, igualmente, subvenção de equalização de preços, ao amparo desta Lei,
independentemente de vinculação a operações de crédito rural:

  * § 1º acrescido pela Lei nº 9.848, de 26/10/1999.
  I - a concessão de prêmio ou bonificação, apurado em leilão ou em outra modalidade de

licitação, para promover o escoamento do produto pelo setor privado;
  II - no máximo, a diferença entre o preço de exercício em contratos de opções de venda de

produtos agropecuários lançados pelo Poder Executivo ou pelo setor privado e o valor de mercado desses
produtos.

  * Inciso II com redação dada pela Lei nº 11.076, de 30/12/2004.
  § 2º A concessão da subvenção a que se refere este artigo exonera o Governo Federal da

obrigação de adquirir o produto, que deverá ser comercializado pelo setor privado.
  * § 2º acrescido pela Lei nº 9.848, de 26/10/1999.
  § 3º A subvenção a que se refere este artigo será concedida mediante a observância das

condições, critérios, limites e normas estabelecidas no âmbito do Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento, de acordo com as disponibilidades orçamentárias e financeiras existentes para a
finalidade.

  * § 3º acrescido pela Lei nº 11.076, de 30/12/2004.

Art. 3º A concessão de subvenção econômica, sob a forma de equalização de preços e de
rebates nos saldos devedores de empréstimos rurais, obedecerá aos limites, às condições, aos critérios e à
forma estabelecidos, em conjunto, pelos Ministérios da Fazenda, do Planejamento, Orçamento e Gestão e
da Agricultura e do Abastecimento.

  * Artigo, caput com redação dada pela Lei nº 9.848, de 26/10/1999.

Art. 4º A subvenção de equalização de taxas de juros ficará limitada ao diferencial de taxas
entre o custo de captação de recursos, acrescido dos custos administrativos e tributários a que estão
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sujeitas as instituições financeiras oficiais e os bancos cooperativos, nas suas operações ativas, e os
encargos cobrados do tomador final do crédito rural.

  * Artigo com redação dada pela Lei nº 9.848, de 26/10/1999.

Art. 5º A concessão da subvenção de equalização de juros obedecerá aos critérios, limites e
normas operacionais estabelecidos pelo Ministério da Fazenda, especialmente no que diz respeito a custos
de captação e de aplicação dos recursos, podendo a equalização, se cabível na dotação orçamentária
reservada à finalidade, ser realizada de uma só vez, a valor presente do montante devido ao longo das
respectivas operações de crédito.

  * Artigo com redação dada pela Lei nº 10.648, de 03/04/2003.
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